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PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 1.523/10. João Pessoa, 02 de dezem-

bro de 2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo art. 15, inciso X, letra “C” da

Lei Complementar nº 19/94 (Lei Orgânica do Ministério

Público), e tendo em vista a Resolução Conjunta CPJ/

CSM nº 002/2009, do Egrégio Colégio de Procurado-

res de Justiça e o Conselho Superior do Ministério

Público, publicada no 2º Caderno do D.J, edição de 30

de julho do corrente ano, R E S O L V E   designar os

Procuradores de Justiça abaixo relacionados, para

exercerem atribuições como Procuradores Plantonis-

tas, durante o RECESSO FORENSE, no período
de 21/12/10 a 06/01/11, da seguinte forma:

RECESSO 

DIAS PROCURADORES 
20/12/10 - Dra. Renata Carvalho da Luz Lemos 

21/12/10 - Drª Janete Maria Ismael da Costa Macedo 

22/12/10 - Dra. Sônia Maria Guedes Alcoforado 

23/12/10 - Drª Lúcia de Fátima Maia de Farias 

24/12/10 - Drª Josélia Alves de Freitas 

25/12/10 - Dr. Francisco Antônio de Sarmento Vieira 

26/12/10 - Dr. Antônio de Pádua Torres 

27/12/10 - Drª Kátia Rejane de Medeiros Lira Lucena 

28/12/10 - Dr. Doriel Veloso Gouveia 

29/12/10 - Dr. José Raimundo de Lima 

30/12/10 - Drª Afra Jerônimo Leite Barbosa de Almeida 

31/12/10 - Dr. Álvaro Cristino P. Gadelha Campos 

01/01/11 - Dr. Marcus Vilar Souto Maior 

02/01/11 - Dr. José Roseno Neto 

03/01/11 - Drª Otanilza Nunes de Lucena 

04/01/11 - Dr. Francisco Sagres Macedo Vieira 

05/01/11 - Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen 

06/01/11 - Drª Marilene de Lima Campos de Carvalho 

CUMPRA-SE
PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1.524/10.   João Pessoa, 02 de dezem-
bro de 2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 15, inciso X, letra “C” da
Lei Complementar nº 19/94 (Lei Orgânica do Ministério
Público), e tendo em vista a Resolução Conjunta CPJ/
CSM nº 002/2009, do Egrégio Colégio de Procurado-
res de Justiça e o Conselho Superior do Ministério
Público, publicada no 2º Caderno do D.J, edição de 30
de julho do corrente ano, R E S O L V E  designar os
Assessores de Gabinete, abaixo relacionados, para
funcionarem como Plantonistas junto aos Procurado-
res de Justiça, nos dias úteis e finais de semana,
durante o mês de dezembro de  2010, da seguinte
forma:

RECESSO 

DIAS ASSESSOR DE PROCURADOR ASSESSOR INDICADO 

20/12/10 - Lívia Rafaela Almeida  Vasconcelos - Cláudio Silveira de Souza 

21/12/10 - Cláudio Silveira de Souza - Vitto Mário Leite Corrêa 

22/12/10 - José Ricardo Guedes Albuquerque - Lívia Rafaela Almeida  Vasconcelos 

23/12/10 - Swamy Rúbia Leite Ferreira - Eliana Pereira da Silva 

24/12/10 - Eliana Pereira da Silva - José Ricardo Guedes Albuquerque 

25/12/10 - Fábio de Queiroz Nóbrega - Valderez Guerra de Farias Filho 

26/12/10 - Valderez Guerra de Farias Filho - Swamy Rúbia Leite Ferreira 

27/12/10 - Agrício Luis Guedes de Carvalho - Bruno Wanderley Bezerra Tavares 

28/12/10 - Jailson Florentino Diniz - Agrício Luis Guedes de Carvalho 

29/12/10 - Hélio Nogueira de Andrade - Vanessa Lira Guerra 

30/12/10 - Vanessa Lira Guerra - Jailson Florentino Diniz 

31/12/10 - Alexandre Vitorio Serafim Freire - Hélio Nogueira de Andrade 

01/01/11 - Isabella de Arruda Botelho Luna - Alexandre Vitorio Serafim Freire 

02/01/11 - Tércio Chaves de Moura Júnior - Vitto Mário Leite Corrêa 

03/01/11 - Alexandre Weber - Lívia Rafaela Almeida  Vasconcelos 

04/01/11 - Williane dos Santos Teixeira - Eliana Pereira da Silva 

05/01/11 - Bruno Wanderley Bezerra Tavares - Valderez Guerra de Farias Filho 

06/01/11 - Gabriela de Arruda Neiva - Agrício Luis Guedes de Carvalho 

CUMPRA-SE
PUBLIQUE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

Portaria nº 1.527/2010. João Pessoa, 03 de dezem-
bro de 2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Comple-
mentar nº. 19/94, de 10.01.1994 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público). RESOLVE determinar que as férias
individuais dos Servidores Auxiliares da Procuradoria-
Geral Justiça, para o exercício de 2011, sejam de
acordo com a escala abaixo discriminada:

JANEIRO: 07/01 a 05/02/2011 MATRÍCULA 

Ailton Maia dos Santos 701.413-9 

Alberan Leite de Araújo 701.576-3 

Alberto Dias de Souza  701.031-1 

Alex Pessoa de Vasconcelos 700.744-2 

Alexandre Vitório Serafim Freire 701.098-2 

Aloysio Carneiro Júnior 700.032-4 

Ana Carolina Carneiro Henriques  701.146-6 

Anastácia Machado de Oliveira 701.531-3 

Aneriza Azevedo de Lima 700.727-2 

Angela de Fátima Cruz Justino 126.865-1 

Ângela Maria Alves 701.482-1 

Anísio de Freitas Ribeiro 700.408-7 

Anselmo Crispim Guimarães 700.829-5 

Antônio Braz Rolim Filho 701.304-3 

Antônio César do Nascimento Silva 701.524-1 

Antônio dos Santos Pontes 700.364-1 

Antônio Marcos Dantas 700.958-5 

Antônio Vilar 700.248-3 

Arlindo Herculano dos Santos 127.260-8 

Audrey Regina Leite Esperidião 701.321-3 

Aurea Alice Franca Soares de Oliveira  094.922-1 

Auricelia de França Santos Maciel  700.182-7 

Benigno Marques de Sousa 701.480-5 

Bernadete de Lourdes Cunha Gomes 058.551-3 

Bruno Wanderley Bezerra Tavares 701.235-7 

Carlos Alberto dos Santos 700.807-4 

Carlos Henrique Rocha da Fonseca 095.241-9 

Carmem Céa Montenegro Dias 073.996-1 

Celiane Neri Matias da Silva 700.384-6 

Cláudio Silveira de Souza 700.942-9 

Cleoníria Martins de Lima Ribeiro 700.133-9 

Cristiano Matias Justino 700.623-3 

Damião Braz Gonçalves 700.534-2 

JANEIRO: 07/01 a 05/02/2011 MATRÍCULA 

Daniel Cavalcanti Lins Falcão 701.174-1 

Duylo Soares da Silva 701.184-9 

Edivânia Monteiro Lisboa 700.326-9 

Eduardo Lianza Teixeira de Carvalho 701.071-1 

Elizabete Leônia Soares de Oliveira  700.136-3 

Eloise Elane Gomes de Menezes 701.065-6 

Evandir Garcia de Oliveira 700.354-4 

Everaldo Xavier da Costa 700.089-8 

Fabiana Nunes dos Santos 701.055-9 

Fábio de Queiroz Nóbrega 701.234-9 

Francinaldo Oliveira de Sousa 700.791-4 

Franciraldo Miguel 096.531-6 

Francisca Leite de Souto Falcão 700.277-7 

Francisco de Assis Florêncio Lins 700.069-3 

Francisco de Assis Martins Júnior  089.177-1 

Francisco Italo Nunes Alves Farias  701.363-9 

Genaro Dornelas Belmont Néri 126.867-8 

Gilma Alves de Araújo Correia 700.335-8 

Gilneide Albuquerque dos Santos 701.272-1 

Giovani José Lira de Oliveira  700.161-4 

Gustavo Figueiredo Porto  127.501-1 

Helenise Assunção Araújo 700.321-8 

Hélio Nogueira de Andrade  701.095-8 

Herberth Henrique Lopes da Silva  701.383-3 

Heriberto Noronha de Souza  700.091-0 

Igia Vânia Guedes da Costa 700.188-6 

Iranildo Marcolino de Lima 700.048-1 

Izabel da Cunha Lima 094.771-7 

Izabel Maria dos Santos 700.919-4 

Jailson da Silva Alves 701.603-4 

João Manoel de Farias Truta  700.589-2 

João Severiano da Silva 700.047-2 

José André Silva 700.613-6 

José Edjango D. De Sousa 700.859-7 

José Fábio Lucena Benício 700.561-0 

José Fernandes da Silva 700.492-3 

José Fernandes Silvestre  700.124-0 

José Ronildo Souza da Silva 701.540-2 

José Serrano Marques Júnior  700.799-0 

José Soares de Souza  700.095-2 

Josefa Andrade Pires 700.352-2 

Josemir do Nascimento Vieira 700.773-6 

Josildo Queiroz da Silva 700.112-6 

Josileide Maria da Conceição 701.247-1 

Josivânia Ramos De Melo Borges 700.789-2 

Juarez Tavares de Oliveira  701.106-7 

Juliana Candyce M. De Melo 701.364-7 

Kátia de Freitas Morais L. Batista 700.137-1 

Kênia Porto Duarte 700.963-1 

Laércia Suene Câmara 700.548-2 

Lucélia Leite Muniz 700.898-8 

Lúcia de Sales Silva 079.601-8 

Luciano D’emery Neto  700.630-6 

Lucicleide Garcia de Oliveira 701.277-2 

JANEIRO: 07/01 a 05/02/2011 MATRÍCULA 

Luciete Souza Paiva 700.982-8 

Luiz de Oliveira Leoncio 127-081-8 

Luzimar de Sousa Oliveira 700.575-0 

Magno José da Silva 701.080-0 

Marcelo de Souza Oliveira  700.953-4 

Marcelo Dias Macedo 701.162-8 

Marco Antônio Dias de Oliveira 700.729-9 

Marcos Vinícius Ferreira Cesário 701.351-5 

Marcus Vinicius Campos Batista 700.029-4 
Margarida Mª Benjamim dos Santos de A 
Perez 701.612-3 

Maria Auxiliadora Santos Silva Lins 701.153-9 

Maria Betânia de Queiroz Rodrigues Andrade 700.051-6 

Maria Cristina de A. Batista dos Santos 700.392-7 

Maria da Conceição Morato  057.240-3 

Maria da Conceição Vidal de Farias 700.513-0 

Maria da Glória Sales 119.976-5 

Maria das Graças Cunha da Silva 700.749-3 

Maria das Graças Fialho da Rocha 700.509-1 

Maria de Fátima Araújo Porto 081.086-0 

Maria de Fátima de Sousa Dantas 700.607-1 

Maria de Fátima Simões Lins dos Santos 701.063-0 

Maria de Lourdes Silva 700.052-9 

Maria do Socorro F. Dos Santos 700.358-7 

Maria do Socorro Moreira da Nóbrega  700.037-5 

Maria do Socorro Rosas 700.415-0 

Maria do Socorro Xavier Galdino 701.396-5 

Maria Irene Cardoso da Silva 701.122-9 

Maria José Gomes de Oliveira 700.039-1 

Maria José Ismael Uchoa Batista Vieira 082.661-8 

Maria José Lopes 700.684-5 

Maria José Martins 700.738-8 

Maria Josilene O. Trajano dos Santos 700.401-0 

Maria Oneide de Lima Martins 700.337-4 

Maria Vilma Sousa Feitosa 700.568-7 

Marileuza Ramos de Lima 134.575-3 

Marinalva Ferreira de Lima 700.334-0 

Maristela Melo de Assunção 73.860-3 

Marlene Pereira da Silva 127.644-1 

Marluce do Nascimento Teodózio 700.726-4 

Marta Marques dos Santos 701.070-2 

Mayara Brunet de Oliveira 701.533-0 

Mércia de Lourdes P. Albuquerque  075.775-6 

Milton Ferreira de Barros Júnior 701.149-1 

Nacira Melo de França  700.855-4 

Neudemir de Souza Rodrigues 701.108-3 

Nigéria Pereira da Silva Gomes 700.123-1 

Nilze Soares da Silva 701.437-6 

Otílio Ciraulo Neto 700.114-2 

Ozanete de Holanda Castro 126.868-6 

Paula Luiza Rangel de Figueiredo 700.138-0 

Paulo Elias Silva   071.409-7 

Raimundo Coelho Fernandes 700.991-7 

Ricardo Augusto Paredes do Amaral 701.334-5 

Ricardo Matias Acioli de Lima   127.266-7 

JANEIRO: 07/01 a 05/02/2011 MATRÍCULA 

Richelle Macêdo Ribeiro 700.720-5 

Rita Fernandes Alves 700.403-6 

Risalva Amorim de Oliveira 700.443-5 

Roberto de Oliveira Batista 700.140-1 

Roberto Feitosa Cabral  700.010-3 

Rodrigo José de Carvalho Falcão 700.149-5 

Ronaldo Izidro da Silva 701.313-2 

Rosângela Alcântara Azevedo Venâncio 700.904-6 

Rosângela Ferreira Leite Santos 89.352-8 

Rosianne Aranha de Aguiar  087.716-6 

Rosilene Maria de Araújo Silva 700.653-5 

Salvador Rodrigues Torres Júnior 700.558-0 

Sandra Helena Silva 700.689-6 

Sérgio Túlio Bezerra Rodrigues De Lima 700.162-2 

Severino da Silva Santos 700.947-0 

Silvana Ângela Medeiros Nepomuceno Costa 700.163-1 
Simone Machado CavalcanteVieira 099.667-0 

Sônia Rodrigues Mendes 134.769-1 

Swamy Rubya Leite Ferreira 701.092-3 

Tárcio Holanda Teixera 701.544-5 

Telma Brasil Lombardi   700.186-0 

Telma de Carvalho Paiva 700.433-8 

Teresa Laura Mendes da Silva 700.619-5 

Ubirajara Coutinho Lucena  701.330-2 

Vagno dos Santos 700.058-8 

Valdemir Benício de Sá 700.887-2 

Valdíria Holanda de Vasconcelos 127.761-8 

Vanessa Lira Guerra 701.265-9 

Vera Lúcia Souza da França 700.678-1 

Veridiano Costa 701.438-4 

Verônica da Costa de Andrade 700.438-9 

Virgínia Fátima Melo de Assunção 077.657-2 

Waldelita de Lourdes da Cunha Farias 701.041-9 

Walter Régis Gomes 077.369-7 

Wendel Silva de França 701.442-2 

Wilkens Leno Silva de Andrade 701.302-7 

Wstânia Maria Silva de Araújo 700.407-9 

FEVEREIRO: 01/02 a 02/03/2011 MATRÍCULA  

Acionária Cristina Arruda Mangueira 700.728-1  

Adriana Gomes Rodrigues Pereira 700.423-1  
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Alcirene Brito da Silva 701.077-0 

Alex Alves Pereira 701.297-7 

Ana Karla Ramalho Aragão 701.352-3 

Ana Maria Pimentel de Oliveira  701.029-0 

Antônia Lacerda dos Santos  700.022-7 

Arlinda Maria Pimentel R. Leite  700.003-1 

Carlos Alberto Donato da Franca 700.040-5 

César Sales dos Santos 700.093-6 

Cleber Carneiro da Silva 701.447-3 

Dalmi Vieira Carneiro 700.871-6 

Dilson Pessoa Filho 700.028-6 

Diógenes Barbosa De Medeiros 700.655-1 

Fábio Mariz Maia Pessoa 701.549-6 

Fernanda Malheiros Serpa Lins 700.001-4 

Francisco Alberto Cisneiro Wanderley 064.818-3 

Francisco de Assis do Nascimento  701.141-4 

Gerlana de Figueiredo Porto 127.500-3 
Ivoneth Leite de Paulo 095.649-9 

Izaias Bessa Júnior Neto 700.494-0 

Jerônimo Ferreira de Oliveira 701.008-7 

João Carlos de Oliveira 068.301-9 

José Galdino de Souza Filho 700.347-1 

Josimar Bandeira Carvalho de Melo 700.961-5 

Laurenildo Gomes de Macedo  700.603-9 

Lílian Machado Raimundo de Lima 700.985-2 

Luis Lucindo da Silva 126.879-1 

Manoel Pacífico Dantas Sobrinho  091.609-9 

Marcelo José de Souza 701.591-7 

Maria das Neves Celestino 700.894-5 

Maria de Lourdes de Lima 700.050-2 

Maria Gorete Galdino 701.056-7 

Maria Ivone Patrício dos Santos 700.458-3 

Maria Izabel Soares Ferreira 700.045-6 

Mirza Mara Porto de Vasconcelos 700.026-0 

Nozilda Barreiro Paulo Pinto de Lacerda 096.332-1 

Pio Flamarion Coutinho Leite 700.172-0 

Raissa Meneses Barros  701.497-0 

Raquel Paiva Chaves Filgueiras  700.164-9 

Raquel Roque de Sousa  701.305-1 

Reginaldo Gomes de Melo  701.605-1 

Rissandra Santos de Lira 700.998-4 

Rosileide dos Anjos de Lima 700.725-6 

Sandra Maria Torres Dantas B Sales 700.601-2 

Sérgio Galliza do Amaral Marinho 700.127-4 

Shirley Elziane Diniz Abreu 701.312-4 

Silvana da Silva Barbosa Borges 700.488-5 

Sulamy de Sá Araújo 701.126-1 

Tércio Chaves de Moura Júnior 701.152-1 

Valter de Sousa 700.057-0 

Vitto Mário Leite Corrêa 701.574-7 

Walter Lúcio de Oliveira Barroso 700.179-7 

Washington Luiz Cavalcante Ribeiro 701.163-6 

MARÇO: 01 a 30/03/2011 MATRÍCULA 

Adriana Aragão Liberal 701.132-6 

Armando Sales Correia 701.332-9 

Célia Maria Bezerra de Melo  701.299-3 

Danilo da Nobrega Farias 701.201-2 

Eduardo Caetano de Araújo 126.884-8 

Elaine Cristina Coelho de Carvalho 701.470-8 

Erika Ferrer Osterne Carneiro Cruz 701.109-1 

Erivaldo Lopes Filho  700.355-2 

Fernanda Nóbrega de Medeiros Martins 701.491-1 

Francisco Vicente Ferreira 701.414-7 

Hugo Sampaio Souto  701.233-1 

Idabélia Vieira Costa Cabral 076.764-6 

Ionazama Anvisoli Caminha Lima 701.401-5 

João Pinto Ribeiro 091.569-6 

Joaquim Cordeiro Rocha 700.834-1 

José Antônio Pereira Vieira 700.331-5 

José Carlos de Souza 700.493-1 

José de Arimatéia de Paiva Lins 701.503-8 

José Giovanni Gomes da Silva 700.009-0 

José Ricardo Guedes Albuquerque 701.278-1 

Joseane Paulino de Pontes 700.841-4 

Josefa Tânia Gonçalves Villar Abrantes  701.239-0 

Jucileide Carneiro de Andrade 701.514-3 

Juliano Ferreira Rodrigues 701.460-1 

Julle Ermeson Rezende Costa 701.306-0 

Leandro Neves Serafim 701.586-1 

Letacio Tenório Guedes Júnior  701.511-9 

Liliane Viegas Brandão Grisi 701.423-6 

Lívia Rafaela Almeida de Vasconcelos 701.379-5 

Luis Pereira Santos 126.870-8 

Marcos Aurélio Franco Coutinho 701.172-5 

Maria Aparecida dos Santos Silva 700.330-7 

Maria Cristina Furtado de Almeida 700.043-0 

Maria de Fátima Melo Bahia de Almeida 700.579-2 

Maria Leni Rodrigues de Oliveira  700.651-9 

Marileide Cristina de Barros Negreiros  700.884-8 

Marlene Maria da Conceição 700.846-5 

Miguel Nunes da Silva Neto  701.599-2 

Mônica de Fátima de Mattos 701.179-2 

Raquel Soares da Costa 701.593-3 

Ronaldo Genuino Barbosa 701.509-7 

Ruguismar Pereira da Silva 700.849-0 

Sérgio Roberto dos Santos 701.241-1 

Valdênia de Figueiredo Inácio 700.041-3 

Valuce Alencar Bezerra 701.536-4 

Vânia Soares Beltrão 700.139-8 

Waldenyra Falcão Patrício 701.099-1 

Williane dos Santos Teixeira 700.981-0 

Zélia Maria José Maciel Vilhena 068.459-7 

ABRIL: 01 a 30/04/2011 MATRÍCULA 

Adriana Araújo Correira 701.382-5 

Alceu da Costa Lima 700.753-1 

Antonio Onofre 700.631-4 

Arnaldo Silva Lima 701.182-2 

Edgar Neves Nascimento 700.507-5 

Edivaldo José Trindade Medeiros da Silva 701.467-8 

Eduardo Pereira Nogueira de Oliveira 701.597-6 

Edvando Batista da Silva 701.495-3 

Egerto Andrade Bezerra 701.563-1 

Evânia Marcelino Dias Novo  701.020-6 

Everaldo Quirino dos Santos Júnior 701.047-8 

Ferrario Ferreira de Sousa 701.451-1 

Gabriela de Arruda Neiva 701.051-6 

Glauber Antonio Fialho Fontes 701.594-1 

Ivan Damásio da Silva 700.646-2 

João Bosco Cavalcante 069.548-3 

Jonatha Vieira de Sousa  701.360-4 

José Nascimento Silva 700.734-5 

Josefa Cícera Barbosa da Silva 700.583-1 

Júlio Pereira da Silva Filho  126.866-0 

Maria de Fátima de Lima Gomes 701.481-3 

Maria do Socorro Santos 700.723-0 

Nilza Maria de Melo Nunes 700.402-8 

Silvana Cantalice Ramos 700.044-8 

Soila Mara Pereira Rosado 701.418-0 

Telma Taciana Serafim Felix 700.559-8 

Thicianna da Costa Porto Araújo 701.585-2 

Vanias de Oliveira Costa  701.479-1 

Vanina Augusta Meira Barsi 701.455-4 

MAIO: 02 a 31/05/2011 MATRÍCULA 

Ana Karina Cunha Lopes 701.572-1 

Ana Maria da Silva 701.150-4 

Anderson Lopes de Oliveira 701.610-7 

Antônio Pereira de Souza 701.059-1 

Arthur Dantas de Abrantes 701.303-5 

Breno Augusto de Ó Tejo 701.617-4 

Christianne Maria Wanderley Leite  701.475-9 

Clécia de Oliveira Martins 700.983-6 

Cosme Cicero da Silva  700.051-1 

Décio Imogenes Ribeiro e Araújo 700.752-3 

Emanuella Melo Tavares Cavalcanti 701.392-2 

Fábio Nóbrega de Albuquerque  701.316-7 

Flávio Henrique de Morais Gonçalves 701.595-0 

Francisco de Assis de Lima  700.814-7 

Gercino Ferreira da Silva 701.284-5 

Ilma Sandra Pinheiro Guedes 076.471-0 

Jean Carlos Ferreira de Lima 701.377-9 

José Fernandes de Albuquerque 700.436-2 

Juana Viana Ouriques de Oliveira 701.345-1 

Keyla de Assis Lima 701.355-8 

Leandro Souto Maior Muniz 701.348-5 

Lucinete Ferreira da Silva  

Luíz Teófilo do Amaral 701.177-6 

Maria Perpetua Brasileiro 134.553-2 

Maristela Sobreira de Carvalho Gouveia 081.245-5 

Mauricéia Fonseca Soares 701.510-1 

Nívea Lúcia Oliveira Lima 701.017-6 

Priscila Souza da Silva 701.212-8 

Reinaldo da Silva Cruz 700.125-8 

Sabrina Sales Lins de Albuquerque 701.463-5 

Severino Alves Carneiro  700.055-3 

Yuri Marcelo Mendes Negreiros 701.616-6 

JUNHO: 01 a 30/06/2011 MATRÍCULA 

Carlos Francelino de Santana 091.499-1 

Catarina Maria Bernardo Pereira Cabral 701.154-7 

Claudio Oliveira de Freitas 701.424-4 

Darlon Capergiane Xavier Ferreira 701.523-2 

Diana Célia Luiz 701.079-6 

Edilson Queiroga da Silva 701.444-9 

Eduardo Ribas Pinto 701.547-0 

Edvaldo Teodoro da Costa 701.494-5 

Elaine Cristina Maia 701.016-8 

Ellen Emanuelle de França Barros 701.169-5 

Evandro Félix 701.634-4 

Francialdo Batista Vieira 096.200-7 

Gilberto Araújo da Silva 700.995-0 

Irenylza Carla Alves de Paiva  701.310-8 

Jackson David Gomes Ramos 701.635-2 

Jaílsom Florentino Diniz 700.992-5 

Jean Malthus Tavares 701.301-9 

Joames Eugênio Silva de Oliveira 701.065-6 

José Gildarte da Silva 700.819-8 

José Mariano da Silva Filho 701.214-4 

José Roberto dos Santos 701.101-6 

Josedilma Alves da Silva 700.996-8 

Josicleide Pereira da Silva 700.404-4 

Levi Muniz Moreira 127.261-6 

Lidiclécia Sa Cabral de Melo 700.104-1 

Luciano Alves da Nóbrega 701.435-0 

Luciano André Pedrosa Lira Sobrinho 701.558-5 

Manoel Lopes de Melo Filho 074.258-9 

Maria Tereza Carlos de Oliveira 701.507-1 

Mário Rogério Antunes Filho 701.527-5 

Marize Nascimento Marques 701.505-4 

Naclides Késia Ferreira 701.005-2 

Ozélio Eloia do Nascimento 701.440-6 

Pedro Weiny Alves da Silva 701.600-0 

Rivalquim Oliveira da Silva 701.400-7 

Rosa Nereida do Nascimento Soares Rocha  701.340-0 

Thiago Borges Botelho Luna 701.490-2 

Valério Macedo Duarte 701.061-3 

Venâncio Guedes De Andrade 700.733-7 

JULHO: 01 a 30/07/2011 MATRÍCULA 

Agrício Luís Guedes de Carvalho 701.623-9 

Alexandre Weber 701.171-7 

Alexandro Ferreira da Silva 701.445-7 

Ana Karla Franca do Nascimento Pires  700.141-0 

Ana Maria de Andrade Gaião  700.146-1 

Ana Maria de Holanda Lira 701.579-8 

Ana Paula Alves Filgueiras 700.830-9 

Antônio Alves Cordeiro 090.831-2 

Caio Marcelo Sampaio Rodrigues 701.517-8 

Carlos Antônio Fragoso Guimarães 701.518-6 

Cármen Elisabete Dutra Ribeiro 700.011-1 

Cecilma Frank Cândido Rolim 701.105-7 

Celiana Cavalcante Lopes Lira  701.420-1 

Cristina Santos Fernandes 701.489-9 

Daniel Félix do Nascimento 701.530-5 

Danielle Albino Rafael Matos 701.366-3 

Diamantino José Mariano da Silva 701.018-4 

Dinélia Carneiro da Silva  127.058-3 

Diomedes Cavalcanti da Silva Neto 701.602-6 

Edicley Torres Valdevino  701.333-7 

Edleuza Rodrigues Gomes da Silva 073.689-9 

Edmilson Furtado Lacerda  700.135-5 

Eliana Pereira da Silva 701.244-6 

Érika Wanessa Paiva de Macedo 701.626-3 

Erivaldo de Souza Andrade 700.353-6 

Ernais Nascimento da Silva   700.376-5 

Fábio Jorge do Ó Tejo  701.135-1 

Felipe Sette Carneiro de Morais 701.315-9 

Fernando Ricardo Barbosa Lima 701.354-0 

Flávia Marques Monteiro 701.395-7 

Flávio Henrique Lucena 701.300-1 

Francisco Barbosa Rocha 700.092-8 

Francisco Monteiro de Morais 701.328-1 

Geraldo de Lima Silva 701.621-2 

Gilmara Lacerda Dantas de Souza 701.417-1 

Gláubia Oliveira Gomes  701.513-5 

Hideraldo José Gomes Schuller  701.539-9 

Humberto Oliveira dos Santos 700.510-5 

Iria da Costa Silva 700.962-3 

Izaias da Silva Alcântara 700.769-8 

Jacinta de Lourdes Silva 127.258-6 

Jackeline Xavier Trigueiro 701.380-9 

Jacqueline Gomes Guimarães 700.351-3 

Joana Darc Vicente Nunes  701.157-1 

João Lins Vieira Neto  701.038-9 

João Marcos Sabino 700.480-0 

Joelma Vieira Q. Carneiro 700.641-1 

José dos Santos Pinto  700.049-9 

José Nunes Júnior 701.326-4 

Joseane da Silva Gomes 701.271-3 

Josefa Gorete do Rego Gomes 700.957-7 

Josineide Rodrigues Almeida Brito 700.456-7 

Jucerlândio Alves de Assis 701.335-3 

Jucerlânio Henrique 700.539-3 

JULHO: 01 a 30/07/2011 MATRÍCULA 

Laudjane da Trindade Araújo 701.320-5 

Laura Monique Araújo da Silva 701.488-1 

Leila Coutinho Vilhena 701.456-2 

Lídia Viana Barbosa de Souza 701.601-8 

Luciana Carneiro Pires Massa 701.370-1 

Luis Carlos Campos CavalcantiI 700.129-1 

Luiza de Almeida Pereira Macedo 701.187-3 

Márcia Sandra Caiana de Freitas 701.458-9 

Maria Auxiliadora S. Arruda da Almeida 700.451-6 

Maria das Dores Alves de Lira 700.719-1 

Maria Edvirgens Saturnino Dias Gomes 700.531-8 

Maria Helena de Castro Lima 133.695-9 

Maricélia Pinto Ferreira Da Silva 700.555-5 

Marinalva Gomes da Silva Figueiredo 700.053-7 

Marluce da Silva Nascimento 080.058-9 

Monique Patrícia Sukeyosi 701.454-6 

Nadja de Sousa Ribeiro 700.593-8 

Naftali Zeferino da Nóbrega 701.289-6 

Rejane Gonçalves de Carvalho Formiga 127.254-3 

Sandra Maria de Oliveira Soares Neves 700.687-0 

Sérgio Henrique Amaral Gouveia Moniz  701.200-4 

Silvana Maia Peixoto 701.389-2 

Simone Cartaxo da Costa de Souza Rangel 700.014-6 

Suelí Coelho Jácome 700.721-3 

Suzana Maria de Queiroz Bento  701.307-8 

Terezinha Aparecida de França 701.399-0 

Thiago Jose Clementino de Oliveira  127.500-3 

Uramir Batista do Nascimento 701.529-1 

Valderez Guerra de Farias Filho  701.228-4 

Vivianne de Queiroz Leal 701.462-7 

Wagno Almeida Lira 701.045-1 

Walberto de Macedo Lins Fialho 701.331-1 

AGOSTO: 01 a 30/08/2011 MATRÍCULA 

Alexsander de Carvalho Silva 701.516-0 

Bruno Coitinho Araújo 701.487-2 

Cristina Evelise Vieira Alexandre  701.542-9 

Daniel Bezerra do Nascimento 701.257-8 

Daniel Leite Barros 700.714-1 

Edmundo Santana Ferreira 701.449-0 

Esdras Neves de Oliveira 701.522-4 

Felipe Tibério Torres de Medeiros 701.342-6 

Francisco Soares Sousa 700.997-6 

Graziela Tomáz Benevenuto Pinto 701.520-8 

Izabella de Arruda Botelho Luna 701.631-0 

João Sotero dos Santos Filho  701.133-4 

Jonatas Rubens Oliveira dos Santos 701.240-3 

José de Brito Ribeiro 701.339-6 

Josembergue de Oliveira Carvalho 701.283-7 

Juçara Goioierê Santos Arcoverde 701.043-5 

Klyver Farias da Costa  701.353-1 

Luciano de Mendonça Sodré 701.322-1 

Maria Betânia Gonçalves Vilar  700.430-3 

Maria da Paz Felix da Silva 701.101-6 

Maria Solange Ribeiro de Almeida 134.803-5 

Marilene da Silva 700.463-0 

Natália Lemos Vidal de Negreiros 701.622-1 

Reginaldo José do Nascimento 701.033-8 

Rodolfo Macell Melo Rodrigues  701.361-2 

Rosa Karenina Jacinto Maia Duarte 701.506-2 

Sheilla Dornely Aquino de Freitas  701.459-7 

Sueleide Dantas da Silva 701.521-6 

SETEMBRO: 01 a 30/09/2011 MATRÍCULA 
Almira Félix da Cruz 701.197-1 

Amanda Geórgia Gonçalves de Sousa  701.341-8 

Ângela Maria Lira da Silva 700.476-1 

Arlene Passos da Silva Maciel 701.327-2 

Cicera Leite Barbosa 700.626-8 

Daniel de Ataíde Martins 701.461-9 

Edgleusson Figueira do Nascimento 701.519-4 

Eduardo Ribeiro Cabral 701.532-1 

Fernando Espínola Malagueta  701.318-3 

Francisca Alves Pires Formiga 701.436-8 

Francisca Sarmento Domingos Costa 700.023-5 

Francisco Petrônio Gonçalves Formiga  700.499-1 

Gilmarques Lopes de Figueiredo 700.471-1 

Graziela Soares Ribeiro 701.338-8 

Janniffer Cartaxo Arruda Malaguêta  701.486-4 

Jânio Filadelfo Monteiro de Carvalho  090.717-1 

Jorge Nunes da Silva 701.075-3 

José Roberto Coelho 700.724-8 

José Roberto dos Santos Pontes 701.499-6 

Luiz Eduardo dos Santos Rocha 701.582-8 

Lys Helena Guedes Medeiros  701.629-8 

Maria Aparecida Peixoto Wanderley 700.166-5 

Maria Aparecida Pereira Costa Fernandes  074.630-4 
Maria Aparecida Pereira da Silva 701.324-8 
Maria Bezerra da Costa Santos 701.254-3 
Maria Madalena da Silva 069.530-1 
Miguel Ângelo Santos Fernandes 701.446-5 
Myriam Auxiliadora Fernandes 701.397-3 
Nadjane Maria Rodrigues Andrade Queiroga 079.426-1 
Noroaldo de Souto Falcão 701.058-3 
Reginaldo Ladislau da Silva 701.425-2 
Roberta Cabral 700.006-5 
Taís Maria Andrade de Queiroga 701.199-7 
Valdo Neves da Silva Filho 094.918-3 
Virgínio Terceiro Barbosa de Lima 701.619-1 

OUTUBRO: 03/10 a 01/11/2011 MATRÍCULA 
Ana Cecília Vieira Arcoverde 700.990-9 

Azuiu Alves de Carvalho 701.642-5 

Carlos André dos Santos 700.999-2 

Carlos Antônio Fidelis 094.591-9 

Céris Maria Batista Vieira 077.501-1 

Elísio José Gomes Pessoa 701.203-9 

Fernando Gomes da Silva 134.552-4 

Francisco Raldes A. de Almeida Pereira  701.421-0 

Gean Marcos Giordanny Lima 700.953-4 

Gilmar Alves de Moura 701.628-0 

Givaldo José da Silva 701.592-5 

Ivanildo Francisco Silva Lemos 701.269-9 

Jarbas Vieira Pamplona 701.625-5 

João Pedro das Neves Neto 701.019-2 

Jorge Henrique Souza Uchoa 700.815-5 

Josanielle Maria Ferreira Guimarães 700.822-8 

José Carlos Lacerda 701.633-6 

Josean Tavares Siqueira 700.054-5 

Kleber Sales de Lima 700.336-6 

Lúcia de Fátima Lucena da Costa  068.544-5 

Luciene Lopes Rodrigues dos Santos 700.268-8 

Luís Pessoa Alves 700.090-1 

Luiz Carlos Izidoro de Souza  701.076-1 
Marcelo Martins Barbosa 701.638-7 
Márcia Cristina D. da Silva Benjamim  131.712-1 
Márcio Augusto Araújo de Barros  
Márcio Gil Moreira de Lima 701.387-6 
Maria das Graças de Melo Pereira 701.314-1 
Mariberto Quirino de França 701.275-3 
Maxwell Pereira de Oliveira 701.552-6 
Naman Domingues da Silva 701.641-7 
Paulo Eduardo de Melo Guimarães 701.581-0 
Pedro Alves da Nóbrega Júnior  701.317-5 
Rosinaldo de Oliveira Nascimento 701.207-1 
Uirá Alencar Wasconcelos Silva de Assis 701.356-6 
Victor Augusto Rocco Ribeiro 701.571-2 

NOVEMBRO: 01 a 30/11/2011 MATRÍCULA 
Aderson Henrique Vieira 700.056-1 

Ana Carla Sobreira Lopes de Sá 701.309-4 

Ana Maria Vieira 700.764-7 

Ana Valquíria de A. Macêdo 701.515-1 

Ângela Maria Fernandes Leal 701.439-2 

Antonio Lopes Ferreira 700.533-4 

Antônio Marcos de Farias 701.090-7 

Beatriz Moura Barbosa 701.583-6 

Bruno Leonardo Dantas De Aassis Medeiros 701.295-1 

Carmem Selma dos Santos Durier 700.383-8 

Daniel Lins Batista Guerra 701.526-7 

Deuvany Duarte Pereira 700.349-8 

Eduardo Alves de Vasconcelos  701.329-9 

Érika Cristina Galvão Araújo 701.151-2 

Fábio Batista de Lima 701.561-5 

Fábio da Silva Rodrigues 701.554-2 

Fagner Zelo de Almeida Patrício 701.434-1 

Flávia de Fátima Lima de Sousa 700.517-2 

Hérika Raniery Rocha Fernandes 701.609-3 

Illana Alves Fernandes Marcelino 701.543-7 
Jailton de Oliveira Carvalho 701.550-0 

Jaqueline Fernandes de Medeiros Duarte 701.568-2 

Jefferson Ferreira Barbosa 701-384-1 
Joberto da Silva Porto 701.614-0 
José Adailton Soares 700.424-9 
José Cláudio Ferreira 701.565-8 
José Ferreira de Morais Filho 701.570-4 
José Havelange Isidro 701.178-4 
José Roberto de Azevedo 700.537-7 
Joseane Cândido da Silva  700.036-7 
Luana Costa Tavares 701.386-8 
Lucivaldo Hermano Diniz 701.483-0 
Luzia Aparecida Cavalcanti Silva 700.606-3 
Maria Betânia Quirino 701.537-2 
Maria do Desterro Nunes Ferreira 700.582-2 
Maurício Emiliano Cândido 701.564-0 
Monique Caroline de Souza Santos 701.492-9 
Nayara Cistina Luckwu Lira 701.337-0 
Nilza Braz Diniz 700.788-4 
Patricia Ferreira de Andrade 701.590-9 
Renyelle Pimentel Cartaxo 701.323-0 
Ricardo Antonio Varandas Nominando Diniz 701.538-1 
Sandro Batista de Lima 701.557-7 
Severino Pedro Ferreira 701.415-5 
Sienna Florália Silva Pereira 701.393-1 
Vlamir Moura Lopes Brasil 701.359-1 
Wagner de Oliveira Monteiro 701.560-7 
Werton Leite Lima  701.627-1 

DEZEMBRO: 01 a 30/12/2011 MATRÍCULA 
Alberto Siqueira Cavalcante Filho 701.193-8 

Amaurilio Machado de Albuquerque 700.546-6 

Ana Maria do Nascimento Castro 700.115-1 

André Louis Porto Chaves 700.134-7 

Antonio de Oliveira 701.567-4 

Carlos Eduardo Montenegro C. da Cunha 701.545-3 

Daniel Francisco da Silva 701.551-8 

Denilton Bezerra de Medeiros Filho 701.548-8 

Domingos Sávio Ramalho 700.808-2 

Dorgival Rene Tolentino Leite 701.640-9 

Emília dos Santos Sales 126.864-3 

Felipe Rolando Amorim Alves 701.088-5 

Francisca Rejane Lopes I. da Costa 075.001-8 

Francisco de Paiva Cavalcanti Câmara 701.161-0 

Francisco Nunes dos Anjos 701569-1 

Genivaldo Modesto da Silva 701.588-7 
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Gilmar dos Santos Castro 700.879-1 

Giovanni Tavares Silva 701.288-8 

Hélio Sandro Lira da Silva  701.606-9 

Inez Cândido Borges da Silva Leite 701.598-4 

Ivonaldo Pinheiro de Almeida 701.553-4 

João Batista Alves 701.030-3 
João Batista da Silva 700.809-1 
João Marques Pereira Neto  700.035-9 
José Ailton da Costa Silva 701.371-0 
José Dedé de Lacerda 700.771-0 
José Lito Lima de Souza 701.357-4 
Joseilma Barbosa da Silva 701.512-7 
Kerlly Fabiano Nunes de Brito 700.899-6 
Laize Alcântara Pontes de Lemos 700.126-6 
Luiz Adriano Fabrício 701.412-1 
Luiz Trajano dos Santos 700.826-1 
Luiza Souza Medeiros da Rocha 075.805-1 
Magno Cardoso Brandão 701.573-9 
Marçal José Cavalcanti Silva Júnior 701.643-3 
Marcus da Costa Fernandes 701.630-1 
Marcus Vinicius Batista Rodrigues 701.388-4 
Maria de Fátima Menezes de Souza 701.450-3 
Mário Carvalho Costa 701.566-6 
Marlene Marcolino Brandstteter 090.007-9 
Patrícia Valéria Carneiro de Oliveira  125.374-3 
Reginaldo da Silva 701.176-8 
Renata Arruda Silveira Lima 701.645-0 
Rubival Barreto da Silva 701.525-9 
Severino Ferreira Cordeiro 700.798-1 
Severino Inácio da Costa  700.487-7 
Silvio Guedes dos Santos 701.006-1 
Simone Fernandes Rocha 701.535-6 
Suellen de Souza Oliveira 701.464-3 
Walter de Oliveira 701.559-3 
Wellington dos Santos Sales 700.000-6 

Cumpra-se Publique-se
OSWALDO TRIGUEIRO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 1495/10.  João Pessoa, 29 de novembro de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTA-
DO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar nº 19/94, de
10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Público),  e tendo em
vista o exaurimento das substituições cumulativas pela
Portaria nº 063/10, R E S O L V E designar os Promotores
de Justiça abaixo relacionados, para responderem, cumu-
lativamente, pelas Promotorias de Justiça, por motivo de
afastamento dos titulares ou substitutos para gozo de
férias, licenças ou por vacâncias das Promotorias.

PROMOTORES CUMULAR COM: PERÍODO 

GLÁUCIA DA SILVA CAMPOS 
PORPINO 

7ª Promotoria Cível da Comarca da 
Capital 

01/12/10 a 30/12/10 

NILO DE SIQUEIRA DA COSTA FILHO 14ª Promotora Cível da Comarca da 
Capital 

01/12/10 a 30/12/10 

LAÉRCIO JOAQUIM DE MACEDO 3ª Promotoria de Família da 
Comarca da Capital 

01/12/10 a 30/12/10 

ROSEANE COSTA PINTO LOPES 6ª Promotoria de Família da 
Comarca da Capital 

03/12/10 a 06/01/11 

VICTOR MANOEL MAGALHÃES G. RIO 1ª Promotoria Criminal da Comarca 
da Capital 

01/12/10 a 17/12/10 

RODRIGO SILVA PIRES DE SÁ 9ª Promotoria Criminal da Comarca 
da Capital 

01/12/10 a 30/12/10 

EDJACIR LUNA DA SILVA 1ª Promotoria da Comarca de 
Bayeux 

01/12/10 a 30/12/10 

ERNANI LUCENA FILHO Promotoria Juiz. Especial da 
Comarca de Bayeux 

01/12/10 a 30/12/10 

JACILENE NICOLAU FAUSTINO 
GOMES 

1ª Promotoria da Comarca de 
Cabedelo 

01/12/10 a 30/12/10 

LÚCIA PEREIRA MARSICANO 1ª Promotoria de Família Comarca 
de Campina Grande 

01/12/10 a 06/01/11 

DIOG D'ARROLA PEDROSA GALVÃO Promotoria da Comarca de Água 
Branca 

01/12/10 a 06/01/11 

CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

COMARCA DE CABACEIRAS – PB. EDITAL DE CITA-
ÇÃO COM O PRAZO DE 30 DIAS. O Exm.º Sr. Dr.
ANDRÉ RICARDO DE CARVALHO COSTA, MM. Juiz
de Direito, desta Comarca de Cabaceiras, Estado da
Paraíba, em virtude da lei, etc. Faço saber a todos
quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que tramita neste Juízo uma Ação de Desa-
propriação, processo nº 011.2006.000.479-0, requeri-
do pelo Município de Cabaceiras/PB, de um imóvel
urbano, situado na Rua Joaquim Gomes Henriques,
nº 61, que pertence a Cooperativa Agrícola Mista de
Cabaceiras, que possui 216 m 2 (duzentos e dezesseis
metros quadrados), com 112 m2  (cento e doze metros
quadrados) de área construída, limitando-se: ao Nor-
te, com o riacho da igreja; ao Sul, com a rua Joaquim
Gomes Henriques, ao Leste com o prédio residencial
de Maria Verônica Falcão Cordeiro e ao Oeste, com o
prédio residencial de José Antônio de Sousa, manda o
MM. Juiz CITAR os eventuais herdeiros de Joaquim
Pessoa da Silva, para, querendo, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, contestarem a presente ação, sob pena de
serem aceitos os fatos articulados pelo autor. E para
que ninguém alegue ignorância, mandou o MM. Juiz
expedir o presente edital que será publicado na forma
da lei e afixado no local de costume. Dado e passado
nesta cidade de Cabaceiras, aos 26 dias do mês de
outubro, do ano de 2010. Eu, Robson de Queiroz Ca-
valcante, Técnico Judiciário, o digitei.
ANDRÉ RICARDO DE CARVALHO COSTA
Juiz de Direito

EDITAIS PARTICULARES

MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EXTRATO DA ATA DA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA SES-
SÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO CONSELHO SUPERI-
OR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA, REALIZA-
DA NO DIA  28 DE OUTUBRO DE 2010
Torno público, que na 45 Sessão Ordinária do Egrégio
Conselho Superior,  foi aprovada a ata quadragésima
primeira sessão ordinária, realizada  na sala de sessões
do colegiado, sob a presidência do Procurador-Geral de
Justiça Excelentíssimo Senhor Doutor Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho. Compareceram à sessão os Excelentíssimos
Senhores Procuradores de Justiça Doutor Paulo Barbosa
de Almeida - Corregedor-Geral do Ministério Público,
Otanilza Nunes de Lucena, Francisco Sagres Macedo
Vieira e Nelson Antonio Cavalcante Lemos. Ausente,
justificadamente, os conselheiros Lúcia de Fátima Maia
de Farias e José Raimundo de Lima. Havendo número
regimental, foi aberta a sessão pelo presidente. Em se-
guida, o Conselheiro Presidente informou a seus pares
que a ata da sessão anterior seria apreciada na sessão
seguinte. Pelo presidente, foi anunciada a ordem de vota-
ção na sessão, conforme dispõe o § 1º do artigo 31 do
Regimento Interno, tendo como primeiro voto a
Conselheira Otanilza Nunes de Lucena. O conselheiro
presidente registrou as presenças, no auditório, do Procu-
rador de Justiça José Marcos Navarro Serrano e do Pro-
motor de Justiça Demétrius Castor de Albuquerque Cruz.
Por fim, o conselheiro Corregedor cientificou a seus pa-
res de fato ocorrido, procedendo leitura de representação,
que tem como autor o Corregedor-Geral do Ministério
Público do Estado da Paraíba, com pedido de abertura de
Processo  Administrativo Disciplinar, com dispensa de
sindicância, contra a Promotora Justiça Maria das Graças
de Azevedo Santos, por conduta desrespeitosa em reu-
nião formal da Instituição, 2º Fórum de Discussão
Institucional, realizada no dia 29 de julho do corrente ano,
que teve como pauta a questão relacionada com os
Promotores Cíveis e Fazenda das Comarcas de João
Pessoa e Campina Grande. Após leitura, solicitou exibi-
ção de vídeo, anexado como prova, juntamente com
notas taquigráficas da referida reunião, tendo sido adiada
a exibição para o final desta sessão por questões técni-
cas, com apreciação dos fatos após a exibição do vídeo.
Na fase de comunicações dos conselheiros, a conselheira
Otanilza Nunes de Lucena informou período de férias,
registrando que permanecerá no exercício das funções
de conselheira, conforme Regimento Interno do Colegiado.
Ordem do dia: ITEM 6.1. Referendar ato do Procura-
dor-Geral de Justiça: Portaria n. 1222 de 21.09.2010 –
– Convocar, ad-referendum, a Doutora Renata Carvalho
da Luz, 2ª Promotora de Justiça da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Bayeux, de 3ª entrância,
para  integrar a Procuradoria Criminal no período de 01/10
a 30/12, em substituição a Procuradora de Justiça Douto-
ra Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, conforme
indicação. Referendado, à unanimidade. ITEM 6.2. Refe-
rendar ato do Procurador-Geral de Justiça: Portaria
n. 1223 de 21.09.2010 –– Convocar, ad-referendum, a
Doutora Vanina Nóbrega de Freitas, 7ª Promotora de
Justiça de Família da Promotoria de Justiça Especializa-

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMÍGIO
EXTRATO DA PORTARIA Nº 014/2010
Ref.: Procedimento Preparatório nº 014/2010
Data da Instauração: 16/09/2010
Assunto:  Acórdão AC1 TC – 1560/2008, Processo TC
4604/06
Noticiante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Investigado(a): Prefeitura Municipal de Remígio/PB.
Responsável: PAULO CÉSAR DE SOUZA
Remígio-PB, 16 de setembro de 2010.
CLÍSTENES BEZERRA DE HOLANDA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMÍGIO
EXTRATO DA PORTARIA Nº 015/2010
Ref.: Procedimento Preparatório nº 015/2010
Data da Instauração: 16/09/2010
Assunto:  Acórdão APL TC – 932/2008, Processo: 2217/07
Noticiante: tribunal de Contas do estado da Paraíba.
Investigado(a): Câmara Municipal de Remígio/PB.
Responsável; Pedro Olímpio dos Santos.
Remígio-PB, 16 de setembro de 2010.
CLÍSTENES BEZERRA DE HOLANDA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMÍGIO
EXTRATO DA PORTARIA Nº 016/2010
Ref.: Procedimento Preparatório nº 016/2010
Data da Instauração: 16/09/2010
Assunto:  Acórdão APL – TC - 378/2009, Processo TC
2331/07
Noticiante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
Investigado(a): Câmara Municipal de Algodão de
Jandaíra/PB
Respo: Espólio do Sr. ALUÍZIO RAFAEL DOS SANTOS
Remígio-PB, 16 de setembro de 2010.
CLÍSTENES BEZERRA DE HOLANDA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMÍGIO
EXTRATO DA PORTARIA Nº 017/2010
Ref.: Procedimento Preparatório nº 017/2010
Data da Instauração: 16/09/2010
Assunto:  Acórdão APL TC – 371/2009, Processo: 2639/06
Noticiante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.
Investigado(a): Instituto de Previdência dos Servido-
res de Algodão de Jandaíra/PB
Responsável: Sr. PAULO RAFAEL DOS SANTOS
Remígio-PB, 16 de setembro de 2010.
CLÍSTENES BEZERRA DE HOLANDA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REMÍGIO
EXTRATO DA PORTARIA Nº 018/2010
Ref.: Procedimento Preparatório nº 018/2010
Data da Instauração: 16/09/2010
Assunto:  Acórdão APL TC – 472/2009, Processo: 2339/07
Noticiante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.
Investigado(a): Instituto de Previdência dos Servido-
res de Algodão de Jandaíra/PB
Responsável: Sr. PAULO RAFAEL DOS SANTOS
Remígio-PB, 16 de setembro de 2010.
CLÍSTENES BEZERRA DE HOLANDA
Promotor de Justiça

Extrato Procedimento Administrativo
Órgão de Execução: Promotoria de Defesa dos Direi-
tos da Saúde
Comarca: João Pessoa

Tipo de Procedimento: Procedimento Administrativo
Preparatório
Número: 29/2010
Data: 16/11/2010
Resumo/Objeto: Averiguar a denúncia registrada pelo
Sr. Bruno de Araújo Paulino, no sistema de atendimento
ao cidadão do sítio do Ministério Público, de que o trata-
mento dispensado pelo Pronto Socorro de Fraturas aos
pacientes do SUS (Sistema Único de Saúde) fere os
princípios da dignidade preconizados na Constituição.
FLÁVIO WANDERLEY DA NÓBREGA C. VASCONCELOS
Promotor de Justiça Substituto de Defesa dos Direitos
da Saúde

EXTRATO DA RECOMENDAÇÃO Nº 07/2010
Órgão de Execução: Promotoria de Justiça de Defesa
do Patrimônio Público de Mamanguape/PB.
Natureza: Necessidade de regularidade, eficiência, pres-
teza e pontualidade na prestação do serviço público
municipal mediante cumprimento de jornada de trabalho inte-
gral, bem como de responsabilização administrativa dos ser-
vidores públicos que incorrerem em falta disciplinar.
Destinatário: Município de Capim.
Data da expedição: 17/11/10
Mamanguape, 01 de dezembro de 2010
ANA CAROLINE ALMEIDA MOREIRA
Promotora de Justiça Curadora

Órgão de Execução: Curadoria de Defesa do Patrimônio
Público.
Comarca: Solânea/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Preparatório
Número: 18/2010
Portaria nº 11/2010
Data: 08/09/2010
Resumo/Objeto: Apurar possível ocorrência de irregu-
laridades constatadas na análise do convênio n° 0216/
2008 da Prefeitura Municipal de Solânea/PB, referente
ao transporte de estudantes no ano de 2008, firmado
com o Estado da Paraíba.

Órgão de Execução: Curadoria de Defesa do Patrimônio
Público.
Comarca: Solânea/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 05/2010
Portaria nº 12/2010
Data: 10/05/2010
Resumo/Objeto: Apurar denúncia prestada pela Sra.
Vereadora Ieda Pereira da Silva Lins, concernente a
compra de 01(um) quite escolar no valor de R$ 10.869,80,
pela Prefeitura Municipal de Solânea, a empresa Antônio
Joaquim  da Silva-ME.
Órgão de Execução: Curadoria de Defesa do Patrimônio
Público.
Comarca: Solânea/PB
Tipo de Procedimento: Procedimento Preparatório
Número: 10/2010
Portaria nº 17/2010
Data: 08/09/2010
Resumo/Objeto: Apurar possível ocorrência de irregu-
laridades constatadas na análise do convênio n° 0600/
2007 da Prefeitura Municipal de Solânea/PB, referente
ao transporte de estudantes no ano de 2007, firmado
com o Estado da Paraíba.

Órgão de Execução: Curadoria de Defesa do Patrimônio
Público.
Comarca: Solânea/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 08/2010
Portaria nº 19/2010
Data: 04/11/2010
Resumo/Objeto: Apurar possível ocorrência de irregu-
laridades constatadas na análise do Acórdão AC1 TC
1123/2009, oriundo do Processo TC n° 4359/05, com
identificação no procedimento licitatório – modelo con-
corrência – de n° 01/2005, cujo objeto se encontra volta-
do para execução de obras de esgotamento sanitário na
cidade de Solânea/PB.

Órgão de Execução: Curadoria de Defesa do Patrimônio
Público.Comarca: Solânea/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 09/2010
Portaria nº 20/2010
Data: 04/11/2010
Resumo/Objeto: Apurar possível ocorrência de irregu-
laridades constatadas na análise dos Acórdãos APL TC
666/2008 e 563/2009, ambos oriundos do Processo TC
n° 02497/06, com identificação de irregularidades na
prestação de contas anuais do exercício financeiro de
2005, sob responsabilidade do Executivo Municipal de
Solânea/PB.

Órgão de Execução: Curadoria de Defesa do Patrimônio
Público.Comarca: Solânea/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 10/2010
Portaria nº 21/2010
Data: 04/11/2010
Resumo/Objeto: Apurar possível ocorrência de irregu-
laridades constatadas na análise de notícia oriunda do
MPT – Ministério Público do Trabalho – aduzindo trata-
mento discriminatório por parte do atual Prefeito do Mu-
nicípio de Casserengue – PB, GENIVAL BENTO DA
SILVA, em relação aos agentes comunitários de saúde,
no que toca à disponibilização de veículo oficial para
transporte entre Casserengue e Bananeiras, inclusive
com tos de caráter político.

Órgão de Execução: Curadoria de Defesa do Patrimônio
Público.Comarca: Solânea/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 13/2010
Portaria nº 22/2010
Data: 04/11/2010
Resumo/Objeto: Apurar possível ocorrência de irregu-
laridades constatadas na análise do relatório de auditoria
n° 001/2009, formalizado pela empresa BIG
CONSULTORIA, através de análise das despesas do
Executivo Municipal de Solânea/PB, no período de janei-
ro a dezembro de 2008, constatando diversas irregulari-
dades e falhas na condução dos gastos públicos.

Órgão de Execução: Promotoria de Defesa do
Patrimônio Público.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 065/2010
Portaria nº 142/2010
Data: 14/10/2010
Resumo/Objeto: Averiguar se houve a contratação de

pessoas sem prévia aprovação em concurso público na
EMATER-PB.

Órgão de Execução: Promotoria de Defesa do
Patrimônio Público.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 043/2006
Portaria nº 150/2010
Data: 29/11/2010
Resumo/Objeto: Averiguar a Reclamação relativa a
possível utilização irregular de espaço público, precisa-
mente na Rua Cônego João de Deus, conjunto Castelo
Branco I, n° 135, área pertencente ao patrimônio estadu-
al.

Órgão de Execução: Promotoria de Defesa do
Patrimônio Público.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 026/2005
Portaria nº 151/2010
Data: 29/11/2010
Resumo/Objeto: Apurar a ocorrência ou ao de ato de
improbidade administrativa no que se refere a represen-
tação do Ministério Público da Educação noticiando que
o valor efetivamente disponibilizado pelo Estado da
Paraíba ao FUDEF (atual FUNDEB), nos idos de 1998 a
2002, situou-se abaixo do valor devido (calculado a
partir dos dados dos balanços anuais).

Órgão de Execução: Promotoria de Defesa do
Patrimônio Público.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil PúblicoNúmero:
023/2006
Portaria nº 152/2010
Data: 29/11/2010
Resumo/Objeto: Averiguar a Reclamação noticiando a
ocupação irregular de área pública, no Loteamento Cida-
de Recreio Cabo Branco, Porta do Sol, nesta capital.

Órgão de Execução: Promotoria de Defesa do
Patrimônio Público.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 093/2008
Portaria nº 153/2010
Data: 29/11/2010
Resumo/Objeto: Averiguar a Reclamação noticiando a
ocupação irregular de área pública levada a efeito pela
COBEMA – CONSTRUTORA BETO MACHADO, desti-
nado à área verde, situada na Rua JOSEMAR
RODRIGUES DE CARVALHO, JARDIM OCEANIA,
nesta capital.

Órgão de Execução: Promotoria de Defesa do
Patrimônio Público.
Comarca: João Pessoa/PB
Tipo de Procedimento: Inquérito Civil Público
Número: 099/2008
Portaria nº 154/2010
Data: 29/11/2010
Resumo/Objeto: Averiguar a Reclamação pleiteando a
destinação de área onde funciona o Centro Comunitário
do Conjunto José Américo, nesta capital, em benefício
da Escola Municipal Carlos Neves da Franca, eis que,
em tese, o espaço atualmente não estaria atendendo
sua destinação social.

da da Comarca da Capital, de 3ª entrância, para  integrar
a 4ª Procuradoria Cível no período de 01/10 a 30/11, em
substituição a Procuradora de Justiça Doutora Marilene
de Lima Campos de Carvalho, conforme indicação. Re-
ferendado, à unanimidade. ITEM 6.3. Referendar ato do
Procurador-Geral de Justiça: Portaria n. 1250 de
29.09.2010 – Convocar, ad-referendum, a Doutora Ana
Cândida Espinola, 1ª Promotora de Justiça de Família da
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de Cam-
pina Grande, de 3ª entrância, para integrar a 4ª Procurado-
ria Cível no período de 01/10 a 30/10/2010, em substitui-
ção ao Procurador de Justiça Doutor José Raimundo de
Lima, conforme indicação. Referendado, à unanimidade.
ITEM 6.4. Referendar ato do Procurador-Geral de
Justiça: Portaria n. 1336 de 25.10.2010 – Convocar,
ad-referendum, a Doutora Ana Cândida Espinola, 1ª Pro-
motora de Justiça de Família da   Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Campina Grande, de 3ª
entrância, para integrar a 1ª Procuradoria Cível no período
de 01/11 a 30/11/2010, em substituição a Procuradora de
Justiça Doutora Sônia Maria Guedes Alcoforado, confor-
me indicação. Referendado, à unanimidade. ITEM 6.5.
Referendar ato do Procurador-Geral de Justiça: Por-
taria n. 1315 de 19.10.2010 – Plano Emergencial – Re-
gião Geográfica do Cariri – Cargo de Promotor de Justiça
do Juízado Especial Criminal da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Monteiro – cumulatividade na
Comarca de Sumé - fixação objetiva para designação de
membro da comarca da Capital para exercício do cargo.
Referendado, à unanimidade. ITEM 6.6. Referendar ato
do Procurador-Geral de Justiça: Portaria n. 1316 de
19.10.2010 – Plano Emergencial – Região Geográfica do
Cariri – Cargo de 2º Promotor da Promotoria de Justiça
Cumulativa da Comarca de Monteiro – cumulatividade na
Comarca de Prata - fixação objetiva para designação de
membro da comarca da Capital para exercício do cargo.
Referendado, à unanimidade. ITEM 6.7. DELIBERAR –
Abertura de Concurso Público para ingresso na Carreira
do Ministério Público. Pela ordem, o conselheiro presiden-
te informou a seus pares que o conselheiro José Raimundo
de Lima havia manifestado intenção de voto de modifica-
ção na composição da Comissão do Concurso. Após
debates, o colegiado decidiu, à unanimidade, manter os
membros da Comissão constituída para o XIII Concurso
Público, decidindo, ainda, que para cada  04(quatro) ques-
tões erradas 01 (uma) correta será anulada, fixando o
valor das inscrições em 100,00(cem) reais para o XIV
Concurso Público para Ingresso na Carreira do Ministério
Público do Estado da Paraíba. O Procurador de Justiça
José Marcos Navarro Serrano, presidente da comissão,
prestou esclarecimentos necessário ao Egrégio Conse-
lho, registrando a falta de profissionalismo da empresa
contratada Instituto Cidades, enaltecendo o esforço dos
membros da comissão e servidores do Ministério Público
da Paraíba para superação  dos problemas logísticos de
realização do certame. ITEM 6.8. APRECIAR – Processo
nº 2010/10 – Reclamação formulada pela Excelentíssima
Senhora  Promotora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau
Faustino Gomes – designação de membros para exercer
a função eleitoral – Resolução CNMP nº 30/2008.
RELATOR: Conselheiro José Raimundo de Lima. Retira-
do de pauta em face a ausência do relator. Em seguida,
foi retomada à apreciação da  representação apresentada
pelo Corregedor-Geral, com exibição do vídeo. Por fim, o
colegiado decidiu, à unanimidade, receber a representa-
ção de abertura de Processo Administrativo Disciplinar,
com dispensa de sindicância,  tendo como representada
a Promotora de Justiça Maria das Graças de Azevedo
Santos, com remessa ao  Excelentíssimo Senhor Procu-
rador-Geral de Justiça, na forma que dispõe o § 5º do
artigo 26 da LOMP. Deixou de votar o conselheiro
Corregedor-Geral do Ministério Público Procurador de Jus-
tiça Paulo Barbosa de Almeida. Voto vencido, em parte,
o conselheiro Francisco Sagres Macedo Vieira, votando
pelo recebimento e designação de relator para remessa
ao Procurador-Geral de Justiça. João Pessoa, 28 de ou-
tubro de 2010.
FRANCISCO DE ASSIS MARTINS JUNIOR
Assessor do CSMP

REPUBLICA FEDERATIVA DO  BRASIL
ESTADO  DA PARAIBA
PODER JUDUCIARIO
COMARCA DA CAPITAL

Juízo  de direito da 3º Vara Cível
Fórum Des. Mário Moacir Porto, Av. João
Machado, 232, Jaguaribe. CEP: 58013-250.

A DRA. ADRIANA BARTRETO LOSSIO DE SOUZA,
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO DESTA 3º
COMARCA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO  PES-
SOA, CAPITAL  DO  ESTADO DA PARAIBA, NA FOR-
MA DA LEI, ETC..
FAZ  SABER a todos quanto o  presente edital vierem
a ter dele conhecimento tiverem ou  interessar possa,
que este Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca
da Capital, sito  na Av. João Machado, 535, Jaguaribe-
João Pessoa, tramita uma  ação de ANULAÇÃO ATO
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6ª. VARA FEDERAL
RUDIVAL GAMA DO NASCIMENTO

Juiz Federal
Nº. Boletim 2010.000108

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS
DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS NOS AU-
TOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS PELO
MM. JUIZ FEDERAL FRANCISCO EDUARDO GUIMA-
RÃES FARIAS

Expediente do dia 01/12/2010 13:37

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA
PÚBLICA 

1 - 0029620-24.1900.4.05.8201 THEMIRA DE OLIVEIRA
BRITO (Adv. LEIDSON FARIAS) x THEMIRA DE OLI-
VEIRA BRITO (Adv. LEIDSON FARIAS) x FAZENDA
NACIONAL (Adv. FREDERICO FEITOSA CARNEIRO)
x FAZENDA NACIONAL (Adv. FREDERICO FEITOSA
CARNEIRO). Vistos etc. A consulta efetivada ao site do
TRF 5ª Região, fls. 148/149 acusa o depósito da RPV.
Assim sendo, julgo, por sentença, extinta a presente
execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil, pelo pagamento da RPV. P.R.I

2 - 0030179-78.1900.4.05.8201 MARIA ANUNCIADA
FERREIRA E OUTRO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO
DA SILVA, FAGNER FALCÃO DE FRANÇA, EDSON
BATISTA DE SOUZA) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. CARLOS ANTONIO DE
ARAUJO BONFIM). Vistos etc. A consulta efetivada ao
site do TRF 5ª Região, fls. 146/147 acusa o depósito da
RPV. Assim sendo, julgo, por sentença, extinta a presen-
te execução, nos termos do art. 794, I, do Código de
Processo Civil, pelo pagamento da RPV. P.R.I

3 - 0030655-19.1900.4.05.8201 MARIA VENERANDA
PAULO DA SILVA (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS
DE OLIVEIRA, LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO,
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SER-
GIO ALVES DE OLIVEIRA). Vistos etc. A consulta efeti-
vada ao site do TRF 5ª Região, fls. 175/176 acusa o
depósito da RPV. Assim sendo, julgo, por sentença, ex-
tinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do
Código de Processo Civil, pelo pagamento da RPV. P.R.I.

4 - 0033609-38.1900.4.05.8201 CLETO PEREIRA DA
CRUZ (Adv. JOSE LUCIANO GOMES) x FAZENDA
NACIONAL (Adv. FREDERICO CARNEIRO FEITOSA).
“... Assim sendo, julgo, por sentença, extinta a presente
execução, nos termos do art. 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil, pelo pagamento da RPV. P.R.I.

5 - 0033948-94.1900.4.05.8201 DEZUITE JOSE DE
ANDRADE E OUTROS (Adv. LEIDSON FARIAS) x FA-
ZENDA NACIONAL (Adv. FRANCISCO TORRES
SIMOES). Vistos etc. A consulta efetivada ao site do
TRF5a. Região, fls. 186/187, acusa o depósito da Requi-
sição de Pagamento. Assim sendo, julgo, por sentença,
extinta a presente execução, nos termos do art.794, I, do
Código de Processo Civil, pelo pagamento da RPV. P.R.I.

6 - 0034308-29.1900.4.05.8201 JOSEFA DAS NEVES
GOMES (Adv. GIOVANE ARRUDA GONCALVES) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
MARCIO PIQUET DA CRUZ). Vistos etc. A consulta
efetivada ao site do TRF 5ª Região, fls. 131/132 acusa o
depósito da RPV. Assim sendo, julgo, por sentença, ex-
tinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do
Código de Processo Civil, pelo pagamento da RPV. P.R.I.

7 - 0001376-80.2000.4.05.8201 JOSE IDALINO SOBRI-
NHO (Adv. DAVID FARIAS DINIZ SOUSA, KATHERINE
VALERIA O. G. DINIZ) x UNIAO (FAZENDA NACIO-
NAL) (Adv. SEM PROCURADOR). “... Isto posto intime-
se o exequente para impugnar o cumprimento, caso quei-
ra, evidenciando as razões de sua impugnação, tudo no
prazo de 10 (dez) dias (art. 635 do CPC).”

8 - 0005688-94.2003.4.05.8201 LUZINETE ZEFERINO
NASCIMENTO (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO, IVO CAS-
TELO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x INSTITUTO NA-
CIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PRO-
CURADOR). “... Assim sendo, julgo, por sentença, extin-
ta a presente execução, nos termos do art.794, I, do
Código de Processo Civil. P.R.I.

9 - 0006659-79.2003.4.05.8201 ANTONIO IDALINO NETO
(Adv. LUCIANO PIRES LISBOA, VLADIMIR ATAIDE DA
SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- INSS (Adv. SEM PROCURADOR). Vistos etc. A consul-
ta efetivada ao site do TRF 5ª Região, fls. 164/165 acusa o
depósito da RPV. Assim sendo, julgo, por sentença, extinta a
presente execução, nos termos do art. 794, I, do Código de
Processo Civil, pelo pagamento da RPV. P.R.I.

10 - 0000490-42.2004.4.05.8201 MARIA MARIETA DE
MEDEIROS E OUTRO (Adv. MARCO AURÉLIO VIANA
ALMEIDA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). “Ante o
desarquivamento dos autos, intime-se o advogado da

parte autora para, em 10 (dez) dias, requerer o que enten-
der de direito...”

11 - 0000042-35.2005.4.05.8201 SEVERINO GONÇAL-
VES XAVIER (Adv. MARLENE MARQUES DA SILVA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). “...Assim sendo, julgo, por
sentença, extinta a presente execução, nos termos do
art. 794, I, do Código de Processo Civil, pelo pagamento
da RPV...”

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

12 - 0036060-36.1900.4.05.8201 JULECY FARIAS DE
SOUZA (Adv. MARIA AUXILIADORA CABRAL) x UNIÃO
(Adv. SALESIA DE MEDEIROS WANDERLEY). “... Por
tais razões, indefiro o pedido de fls. 243/244. Intime-se o
advogado da parte exeqüente...”

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

13 - 0019313-11.1900.4.05.8201 MANOEL VELHO FI-
LHO (Adv. ALEX ANTONIO DE AZEVEDO CRUZ,
FELIPE AUGUSTO DE M. E TORRES) x UNIAO (FA-
ZENDA NACIONAL) (Adv. FREDERICO CARNEIRO
FEITOSA). “Defiro a habilitação requerida nos autos (fl.
97). Anotações necessárias.Concedo vista ao advogado
da parte exeqüente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para
requerer o que entender de direito.”

14 - 0019473-36.1900.4.05.8201 JOSE PATROCINIO
TOMAZ ALBUQUERQUE E OUTRO (Adv. LEIDSON
FARIAS) x UNIAO (FAZENDA NACIONAL) (Adv. FRAN-
CISCO TORRES SIMOES).  Vistos etc. A consulta efe-
tivada ao site do TRF 5ª Região, fls. 146/147 acusa o
depósito da RPV. Assim sendo, julgo, por sentença, ex-
tinta a presente execução, nos termos do art. 794, I, do
Código de Processo Civil, pelo pagamento da RPV. P.R.I.

15 - 0019900-33.1900.4.05.8201 ILA MORAIS DE OLI-
VEIRA E OUTROS (Adv. JOAO DINIZ NETO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO
DE SOUZA RANGEL) x UNIAO (ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO) (Adv. SALESIA DE MEDEIROS
WANDERLEY). Vistos etc. Verifico que o ilustre
causídico, juntou a Resolução nº. 608 de 27.10.2009, do
Conselho Curador do FGTS (fls. 300/301), entretanto não
relacionou os autores que porventura teriam direito aos
valores predeterminados na referida Resolução. Assim
sendo, intime-se a parte autora, através de seu advoga-
do, para, no prazo de 15 (quinze) dias informar o nome
dos autores, o tempo em que permaneceram na(s)
empresa(s) e o valor concernente ao tempo de perma-
nência já estipulado na retro-mencionada Resolução.

16 - 0029617-69.1900.4.05.8201 ADEMAR VIRGOLINO
DA SILVA E OUTROS (Adv. WALMIR ANDRADE) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. JOSE TADEU
ALCOFORADO CATAO) x UNIÃO (Adv. FERNANDO
DA SILVA ROCHA). “ Intime-se a parte autora, através de
seu advogado, para que informe, conforme fls. 461/503,
no prazo de 15 (quinze) dias, se obrigação foi devidamen-
te satisfeita....”
17 - 0034109-07.1900.4.05.8201 LUIZ EDILSON CAMARA
E OUTRO (Adv. TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE
VIANA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS). Intime-se a par-
te autora para, no prazo de 10(dez) dias, pronunciar-se
acerca dos documentos às fls. 54/56.

18 - 0035340-69.1900.4.05.8201 JOSE FRANCISCO DOS
SANTOS E OUTROS (Adv. FERNANDO LIMA DE OLI-
VEIRA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
JOSE TADEU ALCOFORADO CATAO). “Intime-se o ad-
vogado da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
comprovar nos autos que os autores se enquadram numa
das hipóteses do art. 20 da Lei 8.036/1990.”

19 - 0037706-81.1900.4.05.8201 HUMBERTO LEITE
ARNAUD E OUTROS (Adv. ALICE JOSEFA MARQUES
DOS SANTOS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL, FRAN-
CISCO DAS CHAGAS NUNES). “Ante o desarquivamento
dos autos, intime-se o advogado da parte autora para, em
10 (dez) dias, requerer o que entender de direito....”

20 - 0001610-28.2001.4.05.8201 GENESIO RODRIGUES
DE QUEIROGA (Adv. LEOPOLDO WAGNER ANDRADE
DA SILVEIRA, MAIRAM MOURA FERREIRA, FABIANA
MARQUES ABRANTES, VANESSA KALINA SILVA, CLAU-
DIA ANGELICA FONSECA DE ANDRADE, ADRIANA
MENDES DE LIMA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. JOSE ROMERO DE SOUZA RANGEL) x
SASSE - CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS (Adv.
JOAQUIM PEREIRA DE MENDONCA, VALCICLEIDE
A. FREITAS, EDILSON CARLOS DE A. GONDIN, JETRO
AGEU DE LIMA, CARLA ROMEIRO ASFORA, BRUNO
NOVAES DE BEZERRA CAVALCANTI, CARLOS ANTO-
NIO HARTEN FILHO, CLAUDIA DALLE FERREIRA DA
COSTA, FLAVIO DE QUEIROZ B CAVALCANTI,
FERNANDA GUEDES G DE AZEVEDO, LUCIANA DA
FONTE BARBOSA, MANUELA MOTTA MOURA,
TACIANA ROBERTO VERAS, YURI FIGUEIREDO THE).
Defiro o pedido de substabelecimento de fl. 339 e conce-
do vista dos autos, pelo prazo de 15(quinze) dias, para
que o advogado da parte autora requeira a execução da
obrigação por quantia certa, trazendo desde logo a planilha
de cálculos e se manifestando, caso queira, sobre as
informações constantes nas fls. 344/352.

21 - 0005489-38.2004.4.05.8201 UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR) x GETULIO
CAMPELO SALVIANO (Adv. PAULO AMERICO MAIA DE
VASCONCELOS). “ ...Destarte, com fulcro no art. 794,
inciso I do CPC, dou por extinto o processo com julga-
mento do mérito. P.R.I...”

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

22 - 0001717-28.2008.4.05.8201 SYDIA FURTADO CAM-
POS (Adv. FERNANDO FERNANDES MANO, RAFAEL
SILVA MEDEIROS) x UNIAO (ADVOCACIA GERAL DA
UNIAO) (Adv. SEM PROCURADOR). Ante o exposto,
declaro extinto o processo sem julgamento do mérito nos
termos do art. 267, inc. III e parágrafo 1º, do Código de
Processo Civil.Custas iniciais recolhidas (fl. 17). Conde-
no a autora ao pagamento de honorários de sucumbência
que arbitro em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)
nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

23 - 0002018-72.2008.4.05.8201 MARIA DO SOCORRO
BATISTA E OUTROS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA

SILVA, CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO,
RIVANA CAVALCANTE VIANA) x UNIAO (MINISTERIO
DOS TRANSPORTES) (Adv. SEM PROCURADOR).
“...vistas às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias.”

24 - 0003015-55.2008.4.05.8201 MARIA DO SOCORRO
RAMALHO DE OLIVEIRA (Adv. MARCOS ANTONIO
INACIO DA SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. ISAAC MARQUES CATÃO).  “ Intime-se a
parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, pronunciar-se
acerca dos documentos às fls. 54/56.”

25 - 0000247-25.2009.4.05.8201 JOSE CAVALCANTI
PEDROSA JUNIOR (Adv. THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv.
SEM ADVOGADO).

26 - 0000879-51.2009.4.05.8201 ADERVAL PRIMO
TEODORO (Adv. JEOFTON COSTA DA SILVA) x UNIÃO
(Adv. SEM PROCURADOR). Diante do exposto, ao tem-
po em que rejeito as preliminares arguidas, reconheço a
prescrição da pretensão do autor, e declaro extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do artigo
269, inciso IV, do CPC c/c os artigos 1º e 9º do Decreto nº
20.910/32. Verba honorária à base de 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa (art. 20, § 4º, do CPC), sobrestada
a sua execução enquanto perdurar o estado de necessi-
dade do demandante, observando-se a prescrição
quinquenal (art. 12 da Lei 1.060/50). Custas ex lege.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

27 - 0002095-47.2009.4.05.8201 CAIO CESAR CALADO
FERNANDES (Adv. WELLINGTON MARQUES LIMA
FILHO, GUSTAVO COSTA VASCONCELOS) x UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG
(Adv. SEM PROCURADOR). Ante o exposto, homologo
por sentença o pedido de desistência e declaro extinto o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, VIII do CPC.    Sem condenação em custas nem
honorários de sucumbência, tendo em vista os benefíci-
os da justiça gratuita em favor da demandante.

28 - 0002148-28.2009.4.05.8201 MARIZETE MARIA
CAVALCANTI (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). Sendo assim, o pedido do demandante efetua-
do à fl. 43 encontra-se prejudicado e há de ser indeferido.     Isto
posto, indefiro o pedido de fl. 43.

29 - 0002858-48.2009.4.05.8201 ANTONIO REINALDO SO-
BRINHO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). “... intimem-se as partes para se ma-
nifestarem acerca do Laudo Pericial de fls. 104/105.”

30 - 0002865-40.2009.4.05.8201 JAIR BATISTA DOS SAN-
TOS (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, LETICIA BOLZANI GONDIM)
x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). “ Intimem-se as partes, para, no
prazo legal, apresentarem, as razões finais...”

31 - 0000379-48.2010.4.05.8201 ALAIDE MARIA BAR-
BOSA DA SILVA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA,
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO, RIVANA
CAVALCANTE VIANA) x UNIAO (ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO) (Adv. SEM PROCURADOR). “...Desse modo,
indefiro o pedido de requisição de fichas financeiras cons-
tante na fl. 103. Intimem-se a parte autora, através de
seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar
as fichas financeiras anteriores a dezembro de 2003,
tendo em vista que a partir desta data a EC de n.º 41 pôs
fim á paridade entre ativos e inativos, sob pena de
extinção do feito sem resolução de mérito.”

32 - 0000580-40.2010.4.05.8201 MARCUS MIZAEL
LUCENA DE ALMEIDA (Adv. DOUGLAS ANTERIO DE
LUCENA, JOSIVALDO NOBERTO DE LIRA) x UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG
(Adv. SEM PROCURADOR). “ Intimem-se as partes para
especificarem, de forma justificada, no prazo de 10 (dez)
dias, as provas que pretendem produzir...”

33 - 0001006-52.2010.4.05.8201 MARINALDO DA SILVA
SANTOS (Adv. KEILA SUELY MELO GUEDES
RODRIGUES, SILVANA HELOISA RIBEIRO ARAUJO)
x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM
ADVOGADO). “ Indefiro o pedido de fl. 46, que se refere
á remessa deste feito á contadoria judicial, tendo em
vista que a planilha de cálculos será confeccionada em
momento oportuno, caso haja procedência da ação e
requerimento de execução nos autos. Intime-se o advo-
gado da parte autora acerca deste despacho. ...”

34 - 0001327-87.2010.4.05.8201 MARIA LENICE DANTAS
(Adv. ANTONIO JOSE RAMOS XAVIER, ELIBIA AFON-
SO DE SOUSA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). “...intimem-
se as partes, para requererem, justificadamente, as pro-
vas que pretendem produzir, trazendo desde logo, as que
forem documentais.”

35 - 0001867-38.2010.4.05.8201 OLAVO DO NASCIMEN-
TO FRANCA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA, JOSE GEORGE COSTA NEVES, EDSON BATIS-
TA DE SOUZA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). “ Intime-se
a parte autora para, em 10 (dez) dias, impugnar a contes-
tação...”

36 - 0003035-75.2010.4.05.8201 MARIA DE FATIMA PE-
REIRA SILVA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA, FAGNER FALCÃO DE FRANÇA, RICARDO JOSE
VENTURA DE OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
“... à impugnação. ...”

37 - 0002203-42.2010.4.05.8201 OLAVO ALEXANDRE
DA SILVA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JORGE LUIZ
DAMASCENO MORATO, RICARDO JOSE VENTURA
DE OLIVEIRA, FAGNER FALCÃO DE FRANÇA) x INS-
TITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR). “....à impugnação.”

38 - 0001520-05.2010.4.05.8201 MUNICIPIO DE SAO
JOSE DE CAIANA - PB (Adv. NEWTON NOBEL S. VITA)
x UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). Isto posto e
ante o pedido de desistência da ação, conforme re-
querimento às fls.67/68, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito, art. 267, VIII do CPC.
Sem condenação em honorários haja vista que não
houve citação. P.R.I.

39 - 0001252-48.2010.4.05.8201 FRANCISCO LINO DE
MEDEIROS (Adv. ALETSANDRA CABRAL LINHARES
PORDEUS) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). “... intime-se o autor
para pronunciamento, no prazo de 5 (cinco) dias. “

40 - 0001013-44.2010.4.05.8201 LUIS JOSE SANTOS
DE SOUSA (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR
MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE
OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS. “Assim, para melhor esclarecimento dos fatos
alegados pelas partes, defiro a produção da provas pericial,
bem como o depoimento pessoal da autora e a oitiva de
testemunhas, cujo rol deverá ser trazido aos autos no prazo de
10(dez), após a intimação desta decisão.”

41 - 0001049-86.2010.4.05.8201 FLAVIO RODRIGUES
PEREIRA (Adv. SEVERINO AUGUSTO DOS SANTOS,
CLOVIS PEREIRA DA COSTA) x INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Intimem-se as partes para especificar as provas
que pretendem produzir, de forma justificada, sob pena
de indeferimento das eventualmente requeridas, no prazo
de cinco dias.

42 - 0001113-96.2010.4.05.8201 JOSE LUIZ DA SILVA NETO
REPRESENTADO POR MARIA APARECIDA DE FARIAS
LIMA (Adv. VALTER DE MELO) x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). “...
Em seguida, intimem-se as partes para especificarem, de
forma justificada, as provas que pretendem produzir, trazendo
desde logo os documentos.”
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JUSTIÇA FEDERAL

JURIDICO de nº 200.2008.020.866-9 em que são
partes HILDETE MUNIZ DOS  SANTOS contra
RICARDO DE FREITAS ALBUQUERQUE  e SAULO
MIRANDA DE OLIVEIRA FILHO. Pelo presente, fi-
cam CITADOS os promovidos como sendo RICARDO
DE FREITAS ALBUQUERQUE, CPF nº 101.920.504-
00 e SAULO MIRANDA DE OLIVEIRA FILHO CPF nº
094.215.864-41 que se encontram em lugar incerto e
não sabido para querendo contestar a presente ação
no  prazo de 15 dias, como  advertência do  art. 285,
segunda parte, se o litígio versar sobre direitos dispo-
níveis. Conforme despacho proferido nos autos aci-
ma mencionados. E para que não alegue ignorância
do fato, mandou o Juiz anexar cópia do  Átrio do
fórum, publicar em jornal de grande circulação local
por duas vezes e publicar no  Diário  da Justiça.
CUMPRA-SE. {Dado e passado nesta Cidade de João
Pessoa aos vinte e nove (29) dias do mês de março
do  ano  de dois mil  e dez(2010. Eu, Ana Cristina
Pessoa Diniz, Técnico Judiciário autorizado  digitei.
ADRIANA BARRETO LOSSIO DE SOUZA
JUÍZA DE DIREITO EM SUBSTITUIÇÃO


